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Aviso DE LIQITAQÃO

PRocEsso NA RE-nos/2021-sEsA
MoDAI.II:›ADEz PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO DE L1crrAçAo= MENOR PREÇO PoR Lo*rE
ÓRoAoz PREFEITURA MUNICIPAL os MORADA NovA
SECRETARIA os sAüI:›E

A Prefeitura de Morada Nova, por intermédio da Comissão de Pregão, torna público
que as 0B:00hs do dia 11 de Março de 2021, realiaarã licitação na modalidade Pregão
Eletrônico 11° 003/2021 - SESA, tipo menor preço, para SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA ESPECÍFICO PARA USO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL
REGIONAL FRANCISO GALVÃO DE OLIVEIRA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste processo,
independente de transcrição, e o que determina a legislação vigente e as condições neste
Edital, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da PMMN.

O procedimento licitatorio obedecerá ao disposto na Lei 11.9 8.666 de 21 de Junho
de 1993 em Consonãncia com a Lei 10.520 de 17 de ]uIho de 2002, com as alterações
posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, na
Av. Manoel Castro, ng '?26, Centro, Morada Nova - Ceará, a partir da publicação deste
Aviso, no horário de expediente.

Paço da Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, em 26 de Fevereiro de 2021.

QA/Mb aew
Iorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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nsr.-tea na cantei
 

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ANTÚNIHIÃ DÚ I'.ÍiÚRT.E
 

CÚMISSÃD PERMANENTE DE LICITMÇÀD
Tamnan DE PREÇU - Nr eez1.e1.1e.e1

a§T.-aaa ng cantei - Ennnarrugg Mm-lcmnn EE
AI"~i"I`%ÊHA DD NÉIÊTE - AVI?? DE INTENÇÂQ DE

A AD RDCES LICITA - A prefeitura
niunieipal de AIJTDNINA DO NDRTE atraves das Diversas
Searetarias, eemuniaarn a Inleneãe de  Â§F de Praeesse
Adrninistratitfa n". 2l.`I11.[l1.2lI.lI1-TF, na Medalidade 'l`ÚMADA. DE

PFLEÇÚSS ng 1l]21.[l1.ZlI.II1-TP. destinada a CUNTRATAÇÃU DE
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ÀSSESSÚRIA E
Censumealn anmnersrnarrvn na Á.n.e.-t as
Lrarmçass E aamnnras lflüauaes JUr-Fra as
UNIDADES ADMlT'~ÍISTR.ATl'VAS Dá PREFEITURA MUNICPAI..
DE ANTDNINA DD NORTE. Meflva: ttieie insanánfel na edital.
Fundnntentaeãa Legal: art. 49 de lei E.65t5l'93.

ELISANGELA MARIA LINÁRLD RDSEND
Secretária de Traleallte e Assislüneie. Seeiai

ÀRABELLA PEREIRA RUSENÚ
See-retaria de Edueeçãa

PALDMA PEREIIH DE LIMA
Seeretaria de Saúde

RCJMERD AGUIAR DE FREITAS
Secretaria De Funda Geral

ANTÚHINA DO NDETE¡Ce. em 25 de fevereira de 2021.

Publicada par:
Henrique Auguste Vieira de Matas
Cúdige Identlfleader: BSÊSEE 1 E
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aeraea na aEA1t_Á
Panretrtmá nrmeateatz an á.n.à'rn.a.a
 

analtnrrn na Pnasarra
TERMO na na-t1*1F1enÇÃ0 .zt arsrnnsa N" as-eozrfeee-sas
Censidersnde que e presente preeedimenta eneenlra-se em
eaniiirrnidade e-em a Iegi_slat;i.i.e pertinente (ert.2-4, ine.I1. da I..ei n.
8.tiee¡93) e, eam arrime ne pareeer juridica, RATLFICD a
DISPENSA DE LICITAÇÃO. as ter-mas das razões lançadas ne
Praarzsse Administrative 11.' 2l'I21lIIll..l3.0ülSAS, AUTDRJZD .a
eantrat.a|çi'-r.e perDISPENSà DE LICITAÇÃO sab e ri."
areeerree:-sas. as emma-zaanA*runa cemáncre ea
DERIVADDS DE PETROLEO LTDA. CI¬lIi'J sale n”
23.549.538fUl]Úl¬55. tende aerea abjeta “Aquisiçãe de eamhustiuel
para atender as necessidades da Seeretaria de Assistencia Saeial da
Mnnieípie rfirambe¡CE". senda que avniar gleba! e de R5 2.579,50
(dais mii qninhernas e setenta e neve reais e einquenta eentaves).

De aearcla eená ezátaerdãa TCU n" 1.33Ei;'2l`IÚd - Plenária dar a
seguinte redaçiie: “a efieáeia das atas de dispensa e inexigibilidade de
liaitaeãa a que se refere a ar-t.2t_i da Lei E.6üel93 (art. 24, Ineisas HI a
KRW e Art. 25 da Lei E.r556¡93), está eandieianada a sua pnblieaçáe
na Irnprensa Cifieial. salva se, em absereárteia aa prineipie da
eeenarnieidarie. as valeres eantratarlas estiverem dentre deslirnites
futades nes art. 24, I e II da Lei B.út"i6¡93.*', valares ele as limites
fiitndas na Art 24 Ineise I e Il náe a ebrigatariedade da puhlieaeiia ne
DÚLT, rnaspara garantir a eiieáeia das atas, DETERMINO que a
presente ratifieeeiie seja puielieadn na Diária Dfieial de Munieipia.

ArntulJa!CE, ll] de .Ianeira de 1011

FRANCISCO WESCLEF GDMES SANTÚS
Seeretárie Municipal de .assistência Seeiel

Puhlieade per:
Rilmaiane Eeuza de Araúje

Cúdige Identifleader:E9DH59AS

¬.=.-ww.diariamunieipal.aarn.l:ir¡apreee i
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da eireulacáa de pessiias, predurns e services, cem eensequente queda
da arreeadaeáa das entes públiees, sebretude na que dia respeite aa
ISS. IPVA, ICMS e ainda na FPM, estes últimas as principais fantes
de receita municipal;

CONSl`DEIUi.NDO que, aliada á queda de ar'ree-adacáe e repasses
ceiistitucieirais. está liavenda severa auiiiente das despesas. na
abjetiva de enfrentar' essa grave situaciie;

CONSIDERANDO qrie e tvlunicipie vein adatauda uma serie da
medidas cnergicas e irecessár'ias tanta para prevenir e center a avance
da deenea. bem cama para ae rncnes amenizar as severas efeites
ecauñmices eri¬.r sua decerreneia. destacande-se a dispeste ires
Decretes Bltiiltill e 31312011;

CONSIDERANDO que. para eufrent.ar a pandemia, adetar apenas
ruedidas restritivas ii. dissciiiinaeñe da vires niia bastam, serida
urgentemente necessária nruuir a Adrriinistracãe Pública Municipal de
tndes as rriecanistuas legais passíveis para re-spaldar as ittevitáveis
escassas de despesas deste perlada;

CONSIIIERANDO a irupacta negativa qrie a pandemia da iieva
cerenavirus pravecará na eeenariiia brasileira, a qrial está na
intinitncia de uma recessáa ecandmiea;

CONSIDERANDO que as medidas para center a pandemia iruplicam
em acentuada desacelciaciie das atividades eeenemicas, já que
envelveru e necessária iselaniente seciel, qria mantem as pesseas eru
casa e abrigam e crimer'cie a fechar tciuperariarucntc as partes.
inipactaiida nas rendiiueiitas das empresas e das familias. bem cerne
na arrceadaeáe priblie-a;

CONSIDERANDO qria tada esse cenária de elevaeãri das despesas e
redueáe das receitas públicas pravavelmente cernpremeterá a
atingimcnta, peles entes da Federiicáe, de indicaderes de descmpeulia
fiscais previstas na Lei de Respeusabilidarle Fiscal (LC Federal n°
101. de ZUÚD). a qual exige a adeiçiia de meeanisnies de
ceiitiiigenciaiueuta de recurses públicas per parte de redes;

CONSIDERANDO que muita erubera medidas de ajustes já venham
senda adatadas para evitar' esse ceiiárie de desequilibria fiscal, a.
er-:einpla de cette de inúmeras despesas uae essericiais. a mesma nae
se pede sequer eagiiar em retacáe a despesas fritas e a emergenciais,
tende em vista a necessidade de pagar fernecedares. falha de pesseal.
c de realizar' gastas emergenciais para ceriihater a pandemia da neve
earairavlnis;

CONSIDEILÀNDO a estrema necessidade da recerrlrecimentn, pela
Assenihleia Legislativa de Estade de Ceará. de estada de ci1la1u.ida.de
public-e na ánibite muiiicipal. enquairta perdurar a crise na saúde par
ceiita da neve cerenaviius. para que, e.enl`arrne aritariaade pela art. 55
da Lei de Respaiisabilidade Fiscal. e Murriclpie seja dispensada da
atingimenta das resriltades fiscais e da liruitaciie de empenha prevista
ria art. 9° da referida Lei Camplementar.

DECRETA:

Art. I" Fica declarada a Estade Calamidade Pública ne lvlurricipie de
Maitiliaca. em tir."-cer'i'i.'iiieia da rieva eeraiiavlrus (COVID-19).

Art. 1° - Deverá ser encaminhada cdpia deste Deereta, juntamente e
prajete de decreta legislativa, para a Asscrirbláia Legislativa da
Estade de Ceará. para que e referida erite legislativa reeenheca. assim
enteudentle, e estada de calamidade pública em nessa Municipia. para
as fins previstas na Lei de Respeiisahilidarie Fiscal.

Art. 3" - O presente Decreta entrará em vigar na data de sua
publieaciia para redes as fins legais, salve na que dia respeite ae art.
65 da Lei Campleiucutar Federal nt* ltii. de 4 de maia de Zliflü - Lei
de Respausatiilirlade Fiscal. cujas efeiras fluiráe a partir de
reeeirheciruerita da situacáe de calamidade pública pela 1-'tsscinblcia
Legisiativa da Estade de Ceará, perder-ande ate 3tli'Dd.tEt.`i2l.

'I L

PAÇO DA F'lÃ'.lElfEITl_|iU*i lvl`I_l`l*¬lICIi'.'5cL DE MOMBAC,¿°_i, 25 D_I:. *H
FEVEREIRO DE 2021. 'Pi'-`.-....;';L-ti'

esta.vea seiva renas ea rascaivra rima
Prefeita Municipal de Membaça

Publicada per:
Cartas Audi Pereira e Silva

Cediga Ideiitificatlar:E.1EB35=lE

easierara na i=-nuestra
aaeaiere iuui›iic11=.zi.L nt aasaiizr - susssnaa as resmas
aas raarrssuvars Leraeas ria saenirrarua ea sauna

ria aiurvieirie ea rviesiaaea ce1iaa.rv1aau:ia rasa.
airrnairraivianre ea raiiuaasia raeveeana vacaceaeiiravtnus (eevia ia)

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIOMBAÇA. na use da
eaiiipetif-.ncia que lhe cenl`erem a Lei Orgânica da Murrielpie de
Maiiiliaca. e

CONSIDERANDO que a saude e direita de redes e dever da Peder
Pública garantida mediante peliticas seciais e eceridriiicas que visein
á reduciie de risca de deericas e de autres agraves e e acessa universal
e igualitária ás acees e services para sua preniecita, pretceáa e
recupcraciie, ria ferma da art. 196 da Ceustituieáa Federal;

CONSIDERANDO, e agravaiuente da siruacãa de Cevid-19 ne
Estade da Ceará e na Municípie de lvlerribaca, bem cairia a aumenta
des cases ein tvleuihnca que rias últiiues dias vein caiu núiueras
erescerites de casas;

CONSIDERANDO que e atual cenárie epideruialegice da pandemia
de COVID-19 ira Ceará. e ein Meinhiica vein eitiginda a iuanritericáii
rigeresa das medidas de carrtrele da prapagaeáe de neve eerenavirus
ria munieipie;

CONSIDERANDO que a siruaeiie demanda a eiiiprega urgente de
medidas de prevencãe. centrele e eaiitei-icãe de riscas, daiies e
agraves á saúde pifihliea, afim de evitar a disseminaeãa da deerrca na
muiiiclpie;

DECRETA:

Art. 1° - Ficaru suspensas, per 30 (trinta) dias, prarregáveis per igual
periede, as ferias de tades as pratissienais da área da saúde da
Municipie de Memliaça, devcnde ser repragrainadas eventuais ferias
previstas para gera iie respective perlada.

Paragrafe Única - Os sei¬rideres púlalieas mrrriicipais caiu idade
igual eu superier a tiü (sesserita) anes e aqueles descrin¬iiiiadas ria
giupe de risca pedcrãe ser' arrleriaadas, em caráter eitcepeienal, a
criteria da respectiva ciiefia. a trabalhar ein suas residências. cabeirde
ati seu ergáe eu entidade setarial prever as meias necessárias para e
desempentre de srias frittcües.

Art. 2" - Este decreta eiitra em vigar na dalii de sua publieaetre.

PJFIÇO DA PREFEITURA 'MUNICIPAL DE MOMBAÇA. 25 de
fevcreire de 202 l.

ORLANDO BENEVIDES CA FALCANTE FILHO
.Prefeita Municipal de Meirtbace

Publicada per:
Carles Audi Pereira e Silva

Cddlge Identifleader:CEdñCA4A

IS ESTADO DO CE-s\E.ái
PREFEITURA l't‹IUI'il`ICI.I-'1k_l.i DE MOIUIDA NOVA

COMISSÃO PERMANENTE DE£LICI'I'i't.ÇÃD
avisa ursL1t:rTar;aa
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Art. -rt" - Este Decreta entra em vigar na data de s pub ieticáa,
revagi-inda-se as dispesieúes em cantráriü- FEIl.._.....,...--
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asrane ea caaná _ Pncsarruna ivitrtvrcrsan me
atütraua Nava - avise DE LICITAÇÃD. MaaaLlt_ig12E.z
Paeeecr 1'-;i.r5't“trrÍ›iiitCe ser iv.” rir-eesrresr-sasa. ag.rrs'rriz
sELEÇÃe ea MeLHert raeresra artravás as aeersrae
as itrteces Piana .ft srrrutra Ar;iursrf,¬.Ãe na iviaTEarai. na
LFMPEEA Esr==acl'Fice PARA Lisa na Lavaiflírenra ae
nessrrai. asaieivar. rrmncrse eatváe as earvsiaa, na
aEsrei~isAeiLrr:iAaa ea sECtr.ETaP.ra na saüue. DE
acenne ceivt as asracrr'icaÇees rs eu.‹u~ri'iuaees
ceivsriaivrss iva ter-trvie ea REFERENCIA. Tirei ivretiea
i=1¬tEÇe Pen r-tiTE.. Femvta ag arsr=*u'r.‹iz aeErtTe E
siãrcuarie. r.enrrssÃa DE Parseáa cemuairea ses
irvristtessanes eua a t'-.:i¬rTa.eaa nas r'rrei=es'ras
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LEI N" 1.978. DE 24 DE FEVEREIRO DE 21121.

Dispõe sabre a reajuste da reiiiuneracãa das
scivideres públicas municipais, das apesentades c
peiisienistas virimiiadas ae regime preprie rle
pi-evideiicia. para adequacãa ae pisa minirne nacierial
e dá atirras previdencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faca saber
que a Cámara lviunicipal de Merada Nava apraverr c err sancieiia e
prriniulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica reajustada a reruuueracáe das seividercs públicas
rutinicipais. apaseritades e peiisieiiistas vinculadas ae regime prepria
de prcvideneia que percebam valer inferier a RS l.ltÍlt.1.titÍI (mil c cein
reais) rueiisais. eni centerrnidade cem a art. 7°, VII, da Cerrstitriicáe
da l-tepública Federativa de Brasil de ISSS.

Parágrafe única. A reniuneracãe rucnsal acima referida, a partir de 1°
de jancire de 2021, cerrespanclcrá ii quantia de RS l.1t.iÚ.Út1 (mil e
ceru reais). tende cairia valer diária RS 36,67 (trinta e seis reais e
sessenta e sete ceutaves) e came val.ar herárie RS £i.i.itI (cince reais).

Art. 2° As despesas caiu :-1 eaecucáa da presente l..ei cerrer-ea per
eeritn das detacees ercameiitárias preprias de Mrrnicipia.

Art. 3° Esta Lei eritra em vigar na data tie sua publicacáe, rctraagindc
seus efeites a 1° dejaneire de 2021.

PAÇO .DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. cru
24 de fevereire de 2021.

.Ir1.5'I-.': tarntaartrrrr Neevcrrai
Preibita Municipal

Publicada par:
Ana Iíariiia Cavalcante de Liiue Reelia

Cedlge Identificederr95AS9S55

GABINETE DO PR.EFEITO
LEI N" 1.979. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2t]2'l.

Altere dispesicees da Lei n° 1.631. de ld de autubra
de 21113, que versam sabre .lmpeste Sabre Services
de Qualquer Natureza - ISSON, e dá autres
prrividencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVIOILADA NOVA lince saäer
que a Cámara lvtunieipal de Merada Nava aprevett e eriapciarie e
premulge a seguinte l..ei:

carírum tv '°›rr.› wie
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE OUALOUER NATUIIEIÊO.

Secãe III
Da incidencia

Art. 1" Ficam sen;-.seent.adr_is as iricisas JOII. XXII c XXIII ae Artiga
ii" 54 da Lei n° l.e3'?i'2ü13 - Cedige Tributária Municipal, cem a
seguinte redacáe:

XXI - da demicilie da tarriadar das services das subitens 4.22, 4.23 c
5139;

XXII - de dernicllia da tamadar da service na case das services
presisa-iris pelas administraderas de cartãe de credita eu debita e
deriiais descritas na strbitctu l5-t1l;

XXIII - de damícilia de teniadar das services da sribiterii 15.09.

1'-Th .ss-..;|l_'
:GI
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GW. 37l2t`1l3 - Cr'.id.iga
lü, ll, 12, caiu a

Art. 2° Insere na Artiga n° 54
Tributária Municipal. as §-§ 4°, 5°
seguinte redaci-ie:

ti 4° Ressalvadas as er-rcececs e cspeeiflericiies estabelecidas nas §§ 5°
a 11° deste artige, cerisidera-se tamadar das services referidas nes
iiicisas DOO, }O'tll c XXIII de caput da artige 1° desta Lei, e
eentratarite da service c. na case de uegecie juridica que enveiva
estipulacña em favar de unidade da pessea juridica certtratante. a
unidade em lavar' da qual e service Fei estiprilade, scride irrelevantes
para caiacterieá-la as dcueminacees de sede. filial. agencia. paste de
atendiiuerite. sucursal. cscriteria de reprcsenlaciia uu ceirtate ari
quaisquer erit.ras que veiiharii a ser utilizadas.

§ 5° Ne case das services de planas de saúde ari de medicina e
cangerieres, referidas nas subitens 4.22 e 4.23 da lista de services
aricira a esta Lei. e tamadar de service e a pessea fisica beneficiária
vinculada á eperadara per meia de cenvenie eu ceutrate dc plana de
saúde iiidividrial, familiar. celetiva einpresarial ari celetiva per
adesãe.

§ 6° Nes cases cru que herivcr dependentes vinculadas ae titular de
plarie, sei-á ceiisidcrade aperias e deiiiic.ilie de titular para lina de
dis esta na 5°deste arti a.F'

§ '?° Na case das services de administracãe de cartáe de credita eu
debita e cungerreres, referidas ne subitem 15.01 da lista de services
aneira a esta Lei. prestadas diretaiiierite aes pertaderes de cartee.s de
credita err debita c etingerieres, e teruader e e primeira titular de
cartáe.

§ S" O leeal de estabelecinrcrite credenciada e censiderade e
dcinicilie da tamadar' das demais services referidas na subitem 15.111
da lista de services ane:-ta a esta Lei relativas ás trairsferencias
realizadas per meia de cartáe de credita eu debita. eu a eles carreiras.
que sejarii prestadas ae teruadar. direta au indiretamente, par:

I- bandeiras;

ll - ercdcnciaderas; eu

ill - eiiiissaras de cartões de credita e debita.

ti 9" Na case das services de adiuinistracáe de carteira de valercs
mebiiiái-ias e das services de administraciia e gestáa de fundas e
clrrbcs de invcstimeute. referidas ne subitem 15.01 da lista de services
aneira a esta Lei, a terueder e e cutista.

§ ill. Ne casa das services de administracáie de censercies. a tamadar
de service e e eensereiade.
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